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PORTARIA Nº 01/2023 – CECEN / UEMA. DO EDITAL Nº47/2023-PROG/UEMA 
.   
 
                               A DIREÇÃO D CENTRO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

– CECEN, tendo em vista o disposto na Resolução nº 1443/2020-CEPE/UEMA, e considerando o 

estabelecido no Edital de reabertura nº 47 /2023 - PROG/UEMA e nº 453/2022 – PROG/UEMA. 

                                           

                                                        RESOLVE, 
 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, destinado à 

contratação de professores substitutos para atender ao Departamento de Letras do Centro de 

Educação, Ciências Exatas e Naturais-CECEN. 

 

1. Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN. 

1.1.  Edital de reabertura nº 47/2023 e nº 453/2022 - PROG/UEMA 

1.1.1. Departamento de Letras 

1.1.1.1 Área/Subárea: Língua Brasileira de Sinais / Libra; Professor Substituto; 02 vagas; [20 

horas]. 

Profa. Esp. Louize Ludmyla Rodrigues Oliveira, matrícula 00863020-1(UEMA)-Presidente.  
Profa. Dra. Maria Nilza Quixaba, (UFMA) – Secretária. 
Profa. Ma. Silvia Cleide Piquia dos Santos, matrícula 88337-00 (UEMA)-membro 
             
Suplente: 
Prof. Esp. Maik Waldemar Araújo Oliveira (UFMA) – Suplente.  
 
1.1.1.2 Área/Subárea: Língua Portuguesa; Professor Substituto; 03 vagas; [20 horas]. 
Prof. Dr. José Haroldo Bandeira Sousa, matrícula 3229-01(UEMA)-Presidente   
Profa. Dra. Andrea Teresa Martins Lobato, matrícula 7092-01(UEMA)-Secretária   
Profa. Dra. Maria Iranilde Almeida C. Pinheiro, matrícula 7119-02 (UEMA)-membro       
 
Suplente: 
Profa. Ma. Mary Joice Paranaguá R. Rodrigues, matrícula 6709-00 (UEMA). 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor nesta data. 

  

                      DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                        
 

                                                                                   São Luís, 17 de fevereiro de 2023.  
 

                                             Profa. Dra. Regina Célia de Castro Pereira 
                                            Diretora do CECEN/UEMA 
                                                  Matrícula 697703 

 


